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Ofício n.° 685/2019/Gabinete do Prefeito 

Andradas, 01 de Outubro de 2019. 
Assunto : encaminha 

Prezado Senhor, 

Encaminho para registro e arquivo da Secretaria dessa nobre 

Casa a Lei Ordinária sancionada, abaixo relacionada: 

> Lei Ordinária n.° 1914. de 01 de Outubro de 2019, que : 

"Institui 0 Hino Oficial do Município de Andradas e dá 

outras providências." 

Atenciosamente 

1 

Rã-Í'iglõ Apaíeeião Lopes 
Prefeito Municipal 

S§~2 

Excelentíssimo Senhor 

Mareio Donizete Teodoro 

Presidente da Câmara Municipal de 

Andradas, MG 
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LEI ORDINÁRIA N.¡-) 1914 

DE 01 DE OUTUBRO DE 2019 

Institui 0 Hino Oficial do Município de 

Andradas e dá outras providências. 

Art. 1.° Fica instituído O Hino Oficial de Andradas como Símbolo 

do Município, ao lado da Bandeira e do Brasão municipal. 

Fica estabelecido como arranjo do Hino Oficial do 

Município de Andradas a partitura anexa a presente Lei, de autoria de Antônio Lisboa 

Duarte, José Carlos de Magalhães Teixeira e Daniel Magalhães. 

Art. 2.0 

Art. 3.0 O Hino Oficial do Município de Andradas será executado : 

I 
II 

III 

- Nas cerimónias oficiais do município, 
- Nas cerimónias em unidades escolares, esportivas e culturais, 

- Nas cerimónias e ocasiões festivas promovidas por entidades 

particulares, 

Em cerimónias civis, militares ou religiosas a que se associe 

sentido patriótico ao município de Andradas. 

IV 

Nas cerimónias em que houver O hasteamento simultâneo 

das Bandeiras Nacional, Estadual e Municipal, o Hino Oficial do Município de Andradas 

será executado após o Hino Nacional Brasileiro. 

Art. 4.0 

A execução será instrumental ou vocal, de acordo com o 

cerimonial previsto em cada caso. 

§ 1.° 

Durante a execução do Hino Oficial do Município de 

Andradas, todos devem tomar atitude de respeito, de pé e em silêncio. 

Lei Ordinária n.° 1914/2019 - Página n.° 1 
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§ 3.° Não será permitida a execução de arranjos artísticos 

instrumentais do Hino Oficial do Município de Andradas que não se am autorizados pelo 

Prefeito Municipal. 

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Andradas, ao primeiro dia do mês de Outubro de 2019. 

v 

Rodwíg'õ'ApareeidÓ Lopes 
Prefeito Municipal 
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HINO DE ANDRADAS 1 

ARRANJOS : 
Fábio Laguna 

Luis Braga 

António Lisboa Duarte 
Daniel Magalhães 

José Carlos de Magalhães Teixeira 

TROMBONE 

TROMPETE I 

TROMPETE H 

FLAUTA I 

FLAUTA H 

ACCORDION/PIANO 
I u' 

1¬ 
SAX TENOR 

SAX ALTO 

SAX BARÍTONO 

FLAUTIM I 

FLAUTIM II 

TUBA 

CAIXA 

SURDO 

PRATO 

2014. Todos os direitos reservados 
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